
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
P A L Á C I O   V O T U R A 

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 

INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, junto às 
Secretarias competentes, realize estudo para 
instalação de sinalização de “Proibido Estacionar” 
na via de acesso da Avenida Presidente Vargas à 
Avenida Itororó, nas proximidades da Pepis 
Indaiatuba. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Mobilidade Urbana/Trânsito 

JUSTIFICATIVA 

Motoristas que utilizam a via de acesso da Avenida Presidente Vargas à 
Avenida Itororó, nas proximidades da Pepis Indaiatuba, têm relatado 
dificuldades relacionadas à fluidez do trânsito no local, especialmente em razão 
de veículos estacionados próximos ao acesso da avenida, na frente da antiga 
Zoff Club. 

Segundo os relatos encaminhados ao gabinete, a situação prejudica a 
visibilidade dos motoristas, dificulta manobras e compromete a circulação 
adequada de veículos em um trecho de grande movimentação. 

Além dos impactos na mobilidade urbana, o estreitamento da passagem 
causado pelos veículos estacionados pode aumentar o risco de acidentes e 
gerar lentidão no fluxo viário, principalmente em horários de maior movimento. 

Dessa forma, indica-se ao Poder Executivo que realize estudo técnico 
para avaliar a instalação de sinalização de “Proibido Estacionar” no trecho 
mencionado, buscando melhorar a fluidez do trânsito, ampliar a segurança 
viária e garantir melhores condições de circulação no acesso entre as avenidas 
Presidente Vargas e Itororó. 

Sala das Sessões, em 08 de Maio de 2026. 
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